
República Federativa do Brasil 
Estado do Pará 

Municíipio de Monte Alegre 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL 

LEI N° 4.854/2014 

A C¤MARA MUNICIPAL DE MONTEALEGRE, ESTADO DO PARA, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que aprovou a seguinte Lei: 

"DISPÕE SOBRE A ALIENAÇÃO DE BENS 
DA PREFEITURA MÓVEIS INSERVÍVEIS 

MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE, ESTADO 

DO PARÁ, NA FORMA QUE ESPECIFICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a alienar, mediante 

leilão, por preço não inferior aos valores da avaliação, os bens inservíveis (veículos) 

pertencentes ao Município relacionados e avaliados pela comissão nomeada para esse fim, 
conforme Decreto n° 679/2014 de 24 de Setembro de 2014, anexa a esta Lei, que dela fica 

fazendo parte integrante. 

Art. 2° - Os velculos a serem leiloados serão aqueles constantes da relação anexa a 
esta Lei e que foram avaliados e especificados por Comissão Especial para avaliação de bens, 
criadas exclusivamente para esse fim. 

1ogeeretáyho 

Art. 3°- Ressalvados os casos previstos em Lei, não é permitida a alienação de bens 
inserviveis, sem que se atendam às normas de licitacão. 

Art. 40 Esta Lei entrará em vigor na data de Sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Sala das Sessöes da Câmara Municipal de Monte Ategrg 04 de Novembro de 2014. 

José Marid yerPasconcelos 

Anselmo Rúimundó Corrêa Picanço 
Presidente da Câmara 

Marly de Pa d ^ilva Vasconcelos 
2 Secretária 
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